
 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 001/2010 

 
 
 
 O Presidente da Câmara do Município de Iperó, o Senhor Francisco Antonio 

Coutinho, no uso de suas atribuições legais e regimento decide prorrogar por mais 02 (dois) 

anos, o prazo de validade do Concurso Público 001/2010, a partir de 22/06/2012, para 

preenchimento das vagas, em caráter efetivo, de Motorista, Escriturário e Secretário 

Legislativo. 

  

 
 
 

Câmara Municipal de Iperó, aos 21 de junho de 2012. 
 

 
 
 
 

Francisco Antonio Coutinho 

 
Presidente da Câmara Municipal de Iperó 


